
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Avenida João Naves de Avila, 2121, Bloco 3P - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: +55 (34)3239-4957 - www.progep.ufu.br - secretaria@progep.ufu.br
  

PORTARIA PROGEP Nº 117, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023

  

Autoriza a implementação do Programa de
Gestão da Universidade Federal de
Uberlândia - PDG/UFU na Faculdade de
Ciências Contábeis - FACIC. 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Reito nº 397, de 18 de julho de 2023, tendo em
vista o Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, a Resolução CONDIR nº 16, de 9 de maio de 2022, a
Instrução Norma�va SGP-SEGES/ME nº 2, de 10 de janeiro de 2023, a Portaria REITO nº 389, de 02 de
junho de 2023 e os autos do processo 23117.047322/2023-13;

 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a implementação do Programa de Gestão da Universidade Federal de
Uberlândia - PDG/UFU na Faculdade de Ciências Contábeis - FACIC. 

§1º A fase de ambientação do PDG/UFU terá duração de 6 (seis) meses, contados da data
de início efe�vo do programa na UFU.

§2º A vigência do PDG/UFU após o término da fase de ambientação dependerá de portaria
do(a) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas autorizando a con�nuidade do programa no âmbito do(a) FACIC.

 

Art. 2º Caberá à FACIC manter todos os dados rela�vos ao PDG/UFU atualizados em seu
sí�o eletrônico.

 

Art. 3º O(a) dirigente da FACIC deverá informar a relação de servidores(as) interessados(a)
em aderir ao PDG/UFU na fase de ambientação.

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Acompanhamento do Programa de Gestão -
CPAPDG fornecerá treinamento obrigatório às chefias e servidores(as) interessados(as) na adesão.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço
Eletrônico.

 

MARCIO MAGNO COSTA

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/09/2023

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5178271&id_procedimento_atual=5178271&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000340&infra_hash=6a7c5038c64392bafd7ae4848e682f8b9bc7bcad8ef65a9bf2e45be09d91ab00502e2d8e1cb518d03f0109f3d8ddde52a5b7048d2b93d395759a9d952960c4f9fbbdb92b4ea5dfc8b00e0a48d15ad0b8b09198a87e9b888532f55e279b4f6f8f


Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 01/09/2023, às
10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4787488 e
o código CRC 9403633C.

 

Referência: Processo nº 23117.047322/2023-13 SEI nº 4787488

Criado por denise.bento, versão 2 por denise.bento em 01/09/2023 10:44:37.
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